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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 010/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 138/2026,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
GENIVALDO PEREIRA DA SILVA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA - ME, inscrita no

CNPJ: 49.667.096/0001-35, sediada na Est BR 138, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes — MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Genivaldo Pereira da Silva, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 014234272000-0  SSP/MA, e CPF n” 661.695.423-40,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 010/2026 e em observância às disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de

serviços da frota de veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da

Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N- 004/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA E A EMPRESA 49.667.096

SERVIÇOS-BORRACHARiA
(AUTOMOVEiSECAMlmO^^ETES)
MONTAGEM DE PNEUS

ITEM

48 UND NC5

R$ 35,00 R$ 175,00(AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)
10 NCREMENDO QUENTE DE PNEUS

(AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

28
UND

RS 45,00 RS 1.260,00

TROCA DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES) 

UND NCD
50

R$ 30,00 RS 150,00
51 UNDVULCANIZAÇAO DE PNEUS

(AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

20 NC
RS 1.400,00RS 70,00

RS 2.985,00

VALOR TOTAL: R$ 2.985,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
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prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma do
art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.985,00 (Dois mil novecentos e oitenta e cinco

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

U - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

nomeada pela Portaria n° 014/2026.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei ns 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n- 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n- 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n- 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n- 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n- 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1- da Lei

n^ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas [duas] vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado deforma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

çU?
49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA - ME

CNPJ: 49.667.096/0001-35
SR. GENIVALDO PEREIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

^ANE TOI^ECA BARROS CASTRO

A
/

ÃTtCs
CL^

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

dn ^ CPF: CT

CPF: 56^

!.'■

3
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Ajilnado de forma
ROMULO COSTA ̂|g|, romulo
ARRUDAK528230 costa

65369 ARRUOA.-0262306S36

Av. Canaã, s/n, Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e8beAaf9C‘}75c92638aa25593S833715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.8 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.8 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Are. 37. inciso li. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de confissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N".

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - . Esta Portaria entra eni vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ehlê0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40dB70
PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Le:

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029,634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o ns 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art, 29 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

à CET^lfKAi
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GENIVALDO R DA SILVA
CNPJ N» 49.667.096/0001*35

PROPOSTA RTiAJUSTADA

Ilusiríssimo Prcgociro.

Processo 004/2026

Empresa: GENIVALDO P. DA SILVA

CNPJ: 49.667.096/0001-35

Responsável; Gcnivaldo Pereira da Silva

E-mail: pcnivaldopcrciralQ5rr/ umail.com

Dados Bancários: 5734-7; AG: 17854-3 Banco Brasil

49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA | Tipo: ME  - LC123: SIm - Documento
49.667.096/0001-
35 - Endereço: EST BR 138 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes ●
Telefone:
(99) 98423*3069

v«k>f Tottl

R$1900000

Vilor Unüirfo

RS tiOGO

OKMMirca/fibrtciM*C^dlQO Pnxtmo

OOn Mi^OE OBRA NO TORNO INCH^tRlAJ.
(UAQUNAS E lUaEMENTOS)

0012 WECAniCACERAL(UAQUINA3£
IMPLEMENTOS)

0017 MCWTAGEMOePTáUSOEPATROL
(UAOmNAS E CAMINH(^S)

X18 MONTAGEM OE Pt«US DE TRATC«
E CAMIM^S)

OOia REMENDO QUENTE tX. f^ÜSOE CAMINHÃO
(UÁOUlNAS CAMINHÕES!

COM REMENCX) QUENTE OE PNEUS DE PATRa
' OANTEIROIUAQUiNASE CAMINHÕES)

0021 REMENOOÍHJEMTÊDEPTEUSOEPATROL
YRASEiRO (UÃOUINAS E CAMINHÕES)

0022 REMENDO QUENTE M PNEUS OE TRATOR
OANTElRO (MÁQUIW^ E CAMINHÕES)

0023 REMENDO QUENTE DÊ PTCUS TRATOR
TRASEIRO {MÁQUINAS E CAUtl*IÕ€S]

0024 TROCA OE PNEUS OE CAUINKÁO (MAQl|NAS
E CAMINHÕES)

0029 ‘tSK>CA OE PNEUS OE PATROl iMÁQUlNAS E
CAUINHÕ^

0026 TROCA ÍX F^EUS DE TRATOR (MÁQUINAS £
CAMINHÕES)

0036 MONTAGEM 0£ PNEUS (ÕNiauS)

0CO7 REMENOOOUENTE OEPNEl^

0038 TROCA OE P»«US (ÔMBUS)

OCM MONTAGEM DE F^US (AUTCMOVEIS E
CAMlWOf«T£S)

0040 REMENOOOUENTE OEPNEUSlAUTOMOVElS
ECMliNfONETES)

0050 TR!XAOEF>NEUS(AUTOMOV£ISE
CAMiF#<tf4ETES}

QOai VTACANIZACÁODEPNEUStAUTCMOYElSE
CAUP«lONETES)

MtMMo

NC 60ANC

R$99000.00R$220,002£OnNCNC

R$390000R$99.0040 UNNCNC

R$3«3QODR$ 99.0040 UNNCNC

R$22800 00RS <^,00240 UNNCNC

R$300000RS 7&0040 UNNCNC

RS 3 2X 00Rseox40 UNNCNC

RI32CO-XRseo.x40 UNNCNC

R$340000RS 85.x4QUNNC 'NC

RsaeooxRS44X200 UNNCNC

RI 31X80R$799040 UNNCNC

RS4800XR$ )20.X40 UNNCNC

RS4140XR$S9.X60 UNNCNC

RS2S700XRSXX280 UNNCNC

RS76M RS4900X60 UNNCNC

R$ 1400XRS35X40 UNNCNC

RS 12G6O0ORS45X283 UNNCNC

RS 1350X45 UN RS30XNCNC

RSN)X RS 2 800 X40 UNNCNC

TOTAL DO VENCEDOR RS 182 669.60



GENIVALDO P. DA SILVA
CNPJ N« 49.667.096/00Ot-35

Validade da Proposta: 60 dias.

E-mail: genivaldopereiral05@gmail.com

Sâo Pedro dos Crentes-MA, 02 de fevereiro de 2026.

Empresa: 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA

Proprietário: GENIVALDO PEREIRA DA SILVA
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DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 137/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 137/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA

DA SILVA - ME, CNPJ: 49.667.096/0001-35. Valor R$ 15.525,00 (Quinze

mil, quinhentos e vinte e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa

para prestação de serviços da frota de veículos leves e pesados, para

atender as secretarias municipais da Prefeitura de Sào Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 13
de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f7B9e85324b4807a5a492ea825d56547

EXTRATO DE CONTRATO N2 134/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 134/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NP PORTOES LTDA - ME, CNPJ:
45.060.646/0001-00. Valor R$ 3.890,00 (três mil, oitocentos e noventa

reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA. 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0925cec6e59b800c9^fab828b31cbe4

EXTRATO DE CONTRATO N& 138/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 138/2026, PREGÃO ELETRÔNICO

004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA

DA SILVA - ME, CNPJ: 49.667.096/0001-35. Valor R$ 2,985,00 (Dois mil
novecentos e oitenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa

para prestação de serviços da frota de veículos leves e pesados, para
atender as secretarias municipais da Prefeitura de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos Crentes - MA. 13
de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c4633899f9c82bbf4572fled7697clba

EXTRATO DE CONTRATO N2 135/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 135/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 010/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA

DA SILVA - ME, CNPJ; 49.667.096/0001-35. Valor R$ 130.319,60 (Cento
e trinta mil, trezentos e dezenove reais e sessenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços da frota de
veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 24fel20d44b7269cf621dfd0748bfd85

EXTRATO DE CONTRATO N2 139/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 139/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 010/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E

MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36,789,339/0001-66. Valor R$ 189,800,00
(Cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para prestação de serviços da frota de veículos leves e

pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 747b2b02908a93cdlcdcc6e6eS72dffa

EXTRATO DE CONTRATO NS 136/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 136/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; 49.667,096 GENIVALDO PEREIRA

DA SILVA - ME, CNPJ; 49.667.096/0001-35. Valor R$ 33,840,00 (Trinta e

três mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para prestação de serviços da frota de veículos leves e pesados, para
atender as secretarias municipais da Prefeitura de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado. Sào Pedro dos Crentes - MA, 13
de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 52dc9dc324a7f894d03da3fb68361e0e

EXTRATO DE CONTRATO NS 140/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 140/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«

004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E

MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36,789.339/0001-66. Valor R$ 36.650,00
(Trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais). OBJETO: Contratação

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6a3a7914d61fl731flfb91635d9639bb
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